
s

LICBNÇA DB OPERAÇAO - L.O. No 35812022 2'Alteração

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a

presente Licença que atJloÀza a

INTERESsADo: GT Comércio de Derivados de Petróleo Ltda.

E:{DEREÇo pARl connr,spoxnÊNclÁ: Rua Esus, n' 805, Tarumá-AçÚ, Manaus-AM

CNPJ/CPF: 44.641 .045/0001-10 INScRIÇÃo Esr,tourr-: 05.440.349-9

Foxr: (92) 98172-2610 F,tx: (92) 98123-0704

RocrsrRo No IPAAM: 1012.2717 Pnocrsso Ns:1256912022-99

ArrvlDADE: Transportes e Terminais

LocALrzAÇÃo DA ATTVTDADE: Rua Esus, n" 805, Tarumã-Açú, Manaus-AM.

Coordenadas Geográlicas:
60" 4',43.55', W 2" 58'8.54" S

60. 4', 43.24" W 2" 58'8.27' S

60" 4'43.05'W 2" 58'8.47' S

60. 4' 43.36" W 2" 58',8.75', S

FTNALTDADE: Autorizar a operaçáo de um comércio atacadista de combustíveis
realizada por Transportador Revendedor Retalhista - TRR.

PoTENCTALPoLUTDoR/DEcRAD.r»on:Grande Ponrr:Pequeno

PRAZo DE vALIDADE DESTA LrcExçl: l.0I9utes.

Atenção:
. Esta licença é composts de 22 restrições e/ou condições constantes no verso, cujo l|ão

cumprimeDto/âtendimento süjeitará a sua invslidação e/ou as penalidades previstas em normas,
. Esta licença não comprovs nem substitui o documento dc propriedade, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Estâ licença deve permanecer na localizrçío d8 atividade e expostâ de forma visível (frente e verso).

Manaus-AM, 23 de Janeiro de 2024

Rosa Ma liveira Geissler
Técnica

gabinete@ipaam.am. gov.br

Fone(g2) 2123ô721 t 2123-6731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parquê
Oez, cEP: 69050-030 - ManauíAM

Juliano Marcos
Diretor
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www.rpaam.am.gov.br
twitter.com/lpaamAMí
instagram.com/@ipaamam
facebook.com/@ipaamAM
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RESTRIÇÓES E/OU CONDTÇÕES DE VALTDADE DESTA LTCENÇA - LO N.358/2022 2" Att€râção

l. O pêdido de liccncirm€nto e a rÉspectiva conc€ssão da Íll€sns, so teú validade quando publicáds Di&io O6ciâl do Eíado, peíiodico
regional local oü local d. gnndc ciÍsulasâo. em meio eletÍônico de comunicnçào mantido pelo IPAÁM, ou nos mumis das Prefeituns e
Câmrf3s Municipais conforme an.24, da L€i n'.3.785 de 24 de julho de 2012;

2. A solicitafão da Íenov.do de Licençâ Ambie sl deveá seÍ Ílqueridô num pÍaz, minimo de ,20 dL!, antes do vencimeÍÍq conforme

^í.23 
, óÀ l*i tf .1 .785 & 74 de julho de 20 I 2;

1.. A presente Licençâ esú sendo coDcedids com bas€ !âs iníoÍmsçôes coíslrntes no pÍocc!.o ú..12569/2022-9.
4. Todâ e qualquer modiÍicâçio intÍoduzida no projeto âpós a emissào dn Licewa implicslá na sua autoltxálica invalid.açâo, devêndo seÍ

solicilrda oova LicrÍrçs, com ônus pat. o inaeí.ss.do.
5. Estâ Licençs é iálidâ apenÀs pür a localizasào, atividade e finalidâde conitante na mesmô, devendo ô interessado equeÍeÍ ao IPAAM

nova Licença qunndo houveÍ múança dê quslquer um destes itans.
6. Esú Licenç! nào dispênsâ e oem suhEtisri nenhüm documento êxigido pal6 lagislôção FedeÍal, Estaduâl e Mmicipal.
7. A renroçeo/colctâ e o úanspoíe dos residuos de qunlquer naturEzt gcrados no cmprelndirnento dêvem s€í efetüados poÍ empresâ

Iicenciads neste IPAAM para esta stiüdade.
8. Na cveÍÍualid..de de ocorÍÊocia dc vazamcnto dê combu§lveis ou sinrstros n s irsulasõ.s flsicas do emrreeúimento €/ou tmnspoíe,

adour proccdimentos conslãrtes no Plâno de AleMimBnio a EmeÍgêncis - PAE e €ncamiohar imedialamente arlatóÍio circuns€nciâdo do
evento a eíe IPAAM.

9. A rctiradâ e posterioÍ itstahçào dos lsnques de armazensmento s§mente davem seÍ Íêslizadas com Àuiod4Éo desle [PAÁM.
10. Mr cÍ aturlizado Ccniricâ4o de RegulaÍidsde CR do CâdâíÍo T&nico Fedenl - CTF, sob console c fiscrlizasâo do IBAMA.
I L À rctiradâ dos rcsi(fuos perigoso6 do idÊÍior da empíes4 ú podeni seÍ efetüadr medislte manifesto dê transpoíe de residuo6. emitidos

via Sitt dr SINIR
12. O depósito/armazenaíanlo de teslduo§ alêvcrá atendcr so qu€ dispôê as NoÍrnÀs NBR -12235192 e 1l174/90 da ABIÍI
13. At€ndcr i egÍelmenle â R6olu9Ào ANP nÔ E58 de 5 d€ NovcmbÍo de 2021, que altcB s Resolljção ANP n'8 d! 06 de MaÍço de 2m7.

Resolução ANP no 41, de 5 ê NovembÍo de 2013 e Resolução Al.lP nô 58, de l7 de outubÍo de 2014, além de demôis Normas peitinent€s à
alividade de TRR.

14- O rranspone dev€ 4elücr o cstabelecido no Dê.Íeto F€d€ral n" 96-044/88. Rcsoluçâo n' 5.947, de l' dê Junho dc 2021 do MT/ANTT e
demâis norm&s [,eninenles

15. ManleÍ atualizadss as üíoÍias de insp€çio de segurança dos vêlculos e cadãsirc da Êota de transponê dê pÍodutosjunto a este IPAAM.
I ó. ()3 vdcdoô dar/ao, lúDtt clldlvdE.raq possúÍ extintor e XItr da . artêicia para colltaÍ e rerüovêa derrúEs qus envolvan pelóleo

e derivados conlendo, no minimo: (s€fagam, balda/saa6, pá e tooel e/oo saco6 p6Ir colocâr matêÍial contaminado, Ínsterial absorvênte)
para remoçito de evenual deÍÍnÍne de pÍodulo;

17. A slividâde aulorizad. nesla Licenç{" quando excrcids em desraoÍdo corn rs NoÍInas psrturdas com â kgislaçào Vigente, implicsrà no
cânc€larnento da rúoÍizrçâo concêdida

18. Apr€3enlar e íerlizâr no prrro d. ó0 di.! I .!G IPAÂM:
â) Aurorürslo dr Agêmir Nrcio[l do P.ü{Lo. Gi! NrtuÍrl r Bioaoobultív.i. - ANP prrr Tnlaportrdor R.ryctrd.dor

R.ldhLà - TRR ahtalizrda A n o lprese sçro dêsLE ánuênci. ô§!ÍretâÍâ no c relrmenio dcía Licençr de Operâsno, uÍÍú vez
que comp€tÊ à ANP regular as âtividrdes Íelativls âo abústecimento oacional de combüstiveis, definido m Lei nó 9.t47, de 26 de
outubro de 1 999:

b) Ceíificado de Regularidádc - CR do Cadasto Técnico F.derôl CTF, êxp€dido pelo IBAtvlÁ (Aturlizâdo);
c) Pmiero de DrcEgem de águâs pluvisis (supeúcial e profurdo) com Memoíal Descritivo de Cálculo, assinado pelo ÍEspoosável

técnico e acompâhhado dc ART, APROVAIX) peÍante a SecÍetaria Münicipal de InÊaesmrturÂ - SEMINF;
d) Documcolo Âüldiário do imóvcl (Tin o dêfinitivo or, Docun€nto dê Posse expçdido poÍ ÓÍgão Publico comp.lenle),

icoúlallrdo dc..dcL doDioill vllHr:
e) C.drstro do6 coúúoÍês dc veiculos da liota ds eIltpÍ€sa, aorformc Termo de ÉfeÉncia IPAAM;
0 Ceíificâdo de Treinmento dos condutores pâla Movimcntação dc Produtos PeÍigosos - MOPP (Atüslizsdo);
g) CorhpÍova{ro da âquisição dc.Xltt d. ED.r!a!ci. ADbl.trtj para â frols dâ EmprÊss, mediântê a apresênta§.iro de nolas Íiscâis,

scompsnhado de rala6íio fotognífico spreseílrído o âÍmázedâÍnento nc vclculos.
I 9. ApÍêsentâr atrualficnt! r este IPAAM, os sêguintes docuÍnentos atualizadosr

3) CadastÍo de Atividad€s aluôlizado (Modelo IPAAM);
b) CêÍtific6do de destiÍa*ão finâl dc todos os ÍesiduG gêrados na úiüdrde da EmpÍêsa" ioclülivc dr borÍl odú!d, d. C.hr

Scpndon dc Ágrr c Ót o - CSÀO, emitidoÁ viâ Sist ma SINIR:
c) Ceíificado de dastinasão Íino.l do esgotnmento da fossdsumidouÍo, se howeÍl
d) &dlrtÍo Tecnico fêder.l- CTF, exp€dido pelo IBAMA (Atualizrdo);
e) Autorização da Agência Nacioíal do Petól€o, G& NrtuÍôl e Biocombusliveis - ANP pâra TÍ$spoítador Revendedor Reulhisla

TRR de Combustlveis (Atuâlizadâ)i

0 Cenificrdc d€ Registro e Licenciúnento dos Velcdos - CRLV da Êotâ dã EmpÍesa (Atürlizsdos):
g) CeniÍicsd6 de Inspedo V.iculâÍ - CMa fi'ot d! EnpÍrsa (Atu.lizsdo§):
h) Ceíifiodo de Inspeçào pôrr o TÍanspone de Produtos PeÍigosos - CIPP (&udizados);
i) Comprovanles dos s€rviços de lavsgem, manúençâo e tEpúros dos verculos, que sô pod€m ex€culâdos poÍ EmprcsÀs licenciadas

parâ esta atividadc (Anex& Licença Ambienlal ds EmpÍtsa)
20. Ap.esenar quando da aolicitâção dê renovâçio da Lic.nça d. OpeÍação os seguin!.s docummio6, alualizrdos'

a) RelaróÍio d€ Conrrolê Ambi€ âl d&r rtividldes desênvolvidâs na L.O., com AnotsçÀo de Rêsponsabilidade Tecoica - ART do
Respoísável (ConfoÍmc TeÍmo de RcfcÍCncia IPAÂM);

b) Aúo dc Vistoriâ do CoÍpo dê Borb€iÍG - AVCB (Atualizado);
c) RelaróÍio (s) de mânúençfo (ões) ds Caixa Separadota de Água e Óbo - CSAO com Ano:laçào de Re§ponsâbilidade Técnicr -

ART, saguidos dos comprovanres de dcsina{ão finâl dos Ít3lduos colêtldos;
d) Teíes de cstaDqu.idâde dos tahquês do Ponto d. ússlêcimento com Anotação de Responsabilidrde Técnica - ART (Atualizd6)

21. Estâ Liceíça eutoÍiza o Tr3rlspoíe RevêndedoÍ Retâlhiía - TRR de combu§{vcis d.rivado6 de pet óleo (G.!ollrt' óLo dh.l
m.Í{tlmo, S-10, S-írc) c.lrnol. .rclü.l1l.meol. atBvés do6 veículos de plac&s: QZW0E05, QZQ4E04 QZP?l,i!l, qZL2Í,71,
QZU-71172 . QZF4F2O.

22. A coic.rdo d.r! Ltarçr irv.lHt qúhücr outm docrú.ito .tpêdldo p.lo lPÀÂlÍ p.Í. rúlorlz.Co dr rivld.dc . qo. .
daamt ac rcíà!


